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Prefeitura Municipal de llha Comprida

JUNDICO
EDITAL

pnrcÃo PRESENCIAL No o2zt2oto
PREFEITTJRA MUNICIPÀL DE ILHA COMPRIDA

TIPO: MENOR PREÇO

PROCESSO PP N'022
pnecÃo pRTSENCIAL N". 022l2oto
OBJETO....................: Aqúsição de medicamentos, conforme descrição em anexo.

ENTREGA f,IYVELOPES dia 2l de Dezembro de 2010 as 09:30 homs.

ABERTURA EIMLOPES: dia 2l de Dezembro de 2010 tàs 10:00 horas.

LOCÀL......................: Avenida Beira Mar, n" ll.0o0, Balneírio Meu Recanto - Ilha
Comprida, Estado de Silo Paulo.

INFORMAÇÕES ......: Foney'Fax: (0XX13) 3842-7000 - (0)O(13) 3842.1141
E-MAIL: júdicoilha(@yahoo.cornbr

A Prefeitura Municipal de llha Comprida toma público, para ciência dos interessados.

que por intermédio de seu pregoeiro, designado pelo Decreto n' 538 de 28 de Novembro de

iool, realizaálicitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. A úertura dos envelopes de

proposta e documentação ocorrerá no dia 2l de Dezembro de 2010 às 10:00 horas, no Gabinete
do Seúor Prefeito Municipat, situado à Avenida Beira Mar, n' I1.000 - Balneário Meu Recanto,

neste Municipio de Ilha Comprid4 Estado de Stu Paulo.

A presente licilação, cujo lipo é o de MENOR PREÇO POR ITElil será rntegralmente

conduzida pelo pregoeiro assessorado por sua eqüpe de apoio e será regida no§ termos da Lei n"

1O.52O|O2 e subsidiariamente pela Lei n' 8.666/93, consoante as condições estatuidas nes

inslrumento convocatório e seus aÍrexos, con§taÍúes do processo indicado acima.

I- DO OB.IETO
1.1 Destina-se o presente Pregão Presorcial, à escolha do(s) melhor(es) proponente(s)

licitação supra, referente ao fomecimenlo parcelad

anexo I do presente edital.
o de medicamentos, conforme des

a
no

técnica:

3842.7000, no

II _ CONDIÇÔES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
- Poderão participar deste certame licitdôrio todos os interessados do ramo de atividade

ertinente ao objeto da aquisição, e que preencherem as condições de credeÍrciaÍnento conslantes

este Edital.
- Não poderão participar da licitação. empÍesas que estejam enquadradas nos segu

I
p
d
2

2.I - Tiveram conüatos rescindidos pela Prefeitura Municipal por falta de cap

2.2 - Sob Processo de Concordda, Fal&rcia ou lnsolvência Civil;
2.3 - Tenham sido declaradas impedidas de licitar com esta PrefeituÍa Mruricipal;
2.4 - Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público.

3 - Não será admiúda a participação de corsórcio.
4 - Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelos telefones DDD (I3)
horário comercial.
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III _ DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE
I - Para o credenciamento deverão ser apresanlados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou ouÍo instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejaÍn expressos seus poderes para

exercerem direitos e assumir obrigações em decorràcia de tal investidura;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento púbtico ou particular. da qual

constem poderes específicos para formular lances. negociar preços, interpor recursos, desistir de

sua interposição e praticar todos os demais atos peíinenles ao c€Ítamg acompanhado do

correspondente docum€nto, dentre os indicados na alinea "a", que comprove os poderes do

mandante paÍa a outorga.
2 - O representante legal ou o proorrador deverib idenúÍicar-se exibindo documento oficia.l de

identificação.
3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada-

4 - A ausência do credenciado, on qualquer ÍÍlomento da sessão, importará a imediaÍa exclusão

da licitante por ele represenlad4 satvo autorização expressa do Pregoeiro.

TV _ DA PROPOSTA
4-l Na parte exlema do envelope deverá constar a palavra 4PROPIO§TA'. A proposta deverá

ser impressa em língua portugueSa, em moeda corrente naCional, com clareza, §em Altemativas,

emendas. rasuras, entreliúas ou no própío formulário que integra o presante edital. Suas folhas

devem estaÍ rubricadas e a úlúma dafada e assinada pelo sql representante legal, devendo

conslar:
a) Nome da licitantg endereço, número de telefone dou fax, CEP e no do CNPJ:

b) Preço apresentado deve discriminar as características do produlo cotado, que devem estar

em conformidade com as descritas no Anexo I deste edital, indicando o valor global por

item, expresso em algarismos;
c) Uma única cotaçiío de preço e marca de cada item. @m nenhuma hlpótese a marca

produto será considerada para fins de classificação, desde que atenda as exigências do

Edital e seus mexos).
d) Prazo de antrega, o qual não poderá ser superior a 05 (cinco) dias contados a p

recebimento do Pedido de Compras.
4.2 A simples participa{ão neste certame implica:

a) A aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos:

b) Que o preço apresantado abrange todas as despesas incidentes sobÍe o objeto da licitação

(a exemplo de impostos, lâxa§, encaÍgo§ trabalhistas, previdanciários, fiscais, comerciais

e gastos com transpoÍe), bem como os descontos porverÚura concedidos,

c) Que a licitante vencedora se compromete a efetuaÍ a entrega do maÍ€ríal no preço e pr.vo

constantes de sua proposta;

d) Que o prazo de validade da pÍoposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data estipulada
para sua entregÀ

4.3 Ate dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas' q

poderá solicitar esclarecimenüos, providârcias ou impugnÍrÍ o a.lo convocalório do

irs falhas ou irregularidades que o üciarem.

do
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V _ DO RECEBIMENTO E JUITGAMENTO DAS PROPO§TAS E DOCUMENTOS DD
nanu,rr,lçÃo
5.1 No dia" hora e local designados neste edital, o pregoeiro receberil em envelopes distintos e

devidamente fechados, as proposÍas comercíais e os documentos exigidos para húilitaçao. Os

envelopes deverão indicar o número deste PREGÃOPRESENCIAL e conter extemamente as

indicações "PROPOSTA" e "DOCUMENfAÇÃO".
5.2 Abertos os envelopes com as propostas, será verificada a conformidade das propostas

apresentadas com os requisitos estabelecidos no insúumento convocatório, sendo

desclassificadas as que estivoem em desacordo.
5.3 Será entâo, selecionada pelo pregoeiro a proposta de manor preço e as propostas em valores

sucessivos e superiores até l}o/o, relativamente à de menoÍ preço.

5.4 Não havendo pelo mmos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o

pregoeiro classiÍicará as melhores propostas seguintes às que efetivamente já tenham sido por ele

selecionadas, até o milximo de tsês, quaisquer que sejam os preços oferecidos
5.5 À licitêntes selecionadas na forma dos itens 5.3 e 5.4 será dada oporturudade paÍa nova

disput4 por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da

autora da proposta de maior preço.

5.5.1 Os lances serão realizados pelo mcnor valor unitário por itenr.
5.6 Se os valores de duas ou mais propostas escritas Íicarern empatados, será realizado um

sorteio para deÍinir qual das licitantes registrará primeiro seu lance verbal.

5.7 Serão realizadas tantas rodadas de lances vobais quantas se façam necessií'rias

5.8 Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que ofeíar o nrenor prcço uniüírio por

item.
5.9 A desistência em apÍesentaÍ lance verbal, quando convidada pelo pregoeiro, implicará

exclusão da licitante apanas da et4a de lances verbais.

5.10 Após esse do, seiá encerradia etapa competitiva e serão ordenadas as propostrs, em ordem

crescente, exclusivamente pelo critério de menor proço por item.
5.1I O piegoeiro examinaÍá a aceitabilidade, qualto ao ob.ieto e valor, da primeira classificad

conforme este edital e seus anexos, e decidirá motivadaÍn€Ílte a respeito.

5.12 o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de memor valor com üstas à red do

preço.
i.f á apo, a negociação se houver o Pregoeiro examinaá a aceitabilidade do menor p

decidindo moü vadamente a respeito.

5. 14 Sendo aceitável a oferta, será verificada o atendimento das condições habilitalórias so

da licitante que a tiver formulado.

5.l5 Constatado o atendimento
vencedora do certame. sendo-lhe

pleno às exigências editalícias, a licitante será declarada

adjudicado o objeto para o qual apresantou proposta" após o

tÍaÍrscurso da competente fase recursal
5.16 Se a oferta não for aceitável ou se a proponeÍlte nâo atender às exigências habilitatórias, o

pregoeiro examinará as ofertas subsoqüentes, nâ oÍdan de classificaçb, até a apuração de uma

proposta sendo a respecti va proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto, para o

qua.l apresentou proposta" após o tÍdrscurso da competerúe fase rectrsal

5.17 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas OCOIT

>4que, ao final, será assinada pelo pregoeiro e licitantes presenles
todas

/
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vI - DÂ rmnrlml,çÃo
6.1 - Os documentos Áaixo poderão ser apresentados no original ou por fotocopia atrtenticada:
6.1.1 - As empresas deveÍão apresentaÍ originais ou foloópia autenticada do Certi-ficado de
Regularidade do FGTS, dentro do prazo de validade;
6.1.2 Original ou fotoópia autenticada da Certidfu de Regularidade junto ao INSS, dentro do
prazo de validade;
6.1.3 - Original ou fotocópia autenticada de prova de insoição do cadastÍo de contribuintes
estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de alividade e compatível com o objeto mntratual-
6.1 .4 - Original ou fotoúpia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual:
6.1.5 - Origina! ou lotoópia arÍenticada do ato constituüvo, estatuto ou contÍalo social em

vigor, devidamente registrado, em se trarando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompurhado de documentos de eleição de seus administradores.
6.1.6 - Original ou fotocopia autotticada do alo mnstitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercicio;
6.1.7 - Original ou fotoópia autenticada do decreto de ulonzqÁo, em se tsatando de ernpresa

de sociedade estratrgeira em funcionamento no Pais, e ato de autorização paÍa fitÍlcionamento

oipedido pelo órgão compaente, quando a atividade assim o exigir;
6.1.8 - Original ou fotocópia autenticada da prova de regularidade para com a fazenda municipal

do domicílio ou sede do licitantg ou outra equivalente, na fornr,a da lei:
6.1.9 - Original ou fooópia aut«rticada, da comprovação de aptidão para o desernpenho de

atividade peúinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

licitação;
6.1.9.1 - A comprovação de quanüdade fica limitada a 50olo (cinqüaüa por cento) do total

exigido na licitação em referência
6.1 .10 - Original ou foúoópía autenticada, do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do

último eliercício financeiro social, já exigieis e apresentados na forma da Lei que comprovem

boa situação ftnanceira da empresa, vedada a sua subsútüção por balancetes ou b
proúsórios;
6. I .1 I - Origínal ou fotoco
expedida pelo distribuidor da
domicilio da pessoa fisica

p a au tenticada da certr dão negatl a de falêncla ou co

sed da pes Soa JundicÀ ou d execução palri morual, expedi a no

6. I . l2 - Prova de regularidade peranle a Fazenda Pública Federal.

VII - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
7. I No jutgamento das propostas será considerado o criterio de menor prcço por item,
que atenda à exigências deste edital.
i.Z O obieto desta licitaçíIo será adjudicado ao licitante cuja proposta seja considerada vencedora

do certarne.
7.3 Serão desclassificadas as propostas que não alenderem às exigências deste edital, bem como

aqUelaS qUe presentarem preços excessivos, assim consideradoS aqueleS que estiverem acima do

proço de morcado..

vlll - Dos B[cuB§os ADMINISTRATIV0S

r(4

I

.1



,,),

"l: 
.

í,iÍt r\'.

4Fi Prefeífitrs Municipal de llha Comprida

JURÍDICO
8.t Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediaa e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o rito previsto no inciso XWII do aí. 4' da Lei lO.52OlO2.

8.2 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interêssados no Departamento
de Compras da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, à Avenida Beira Mar. n' 11.0fi)
Balnerino Meu Rec€nto Ilha Comprid4 Estado de São Paulo.
8.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.
8.4 A falu de manifestação imediala e motivada da licilante importaÍá a decadênçia do direilo de
recurso e a adjudicação do objeto à venc€dora,

IX - DAS PENALIDADES
9.1 A vencedora do certame que descumpnr, quaisquer das clií,usulas ou condições do presente

edital, ficará sujeita à pena.lidades previstas no aÍt. 7o dal*í 10.520/02, bem como aos aÍs. 86 e
87 da Lei n' 8.666/93.
9.2 Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste contÍalo. a

contratada" garantida a prévia defes4 ficará sujeita à següntes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de l0% (dez por cento) do valor do contrato;
c) Suspensão temporiíu'ia de participação em licitação e impedimento de contÍalaÍ com este

órgão promotor do certame, por praza de dé2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou confalaÍ com a Administração Pública em

enquanlo perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida ua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de deco doo
prazo da sanção aplicada com base na alínea anlerior.
9.3 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será aúomati
desconlado da primeira parcela de preço a que a contralada vier a fazer jus, acrescido de

moratónos de l% (um por cento) ao mês, oq quando for o caso, cobrado judicialmente.

9.4 Após a aplicaçào de quaisquer das penalidades acima previstas. rcalizar*'á comunicação
escrita à empresq e publicação no Orgâo de Imprersa Oflrcial (excluidas as panalidades de

advertência e mulla de mora), constando o fundamenlo legal da puniçito, informando ainda que o

fato seja registrado no cadastro correspondente.

x - DA DOTAÇÃO OnçeurnrÁnn
10.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pÍeÍrão correrão à conta das

dotações orçamentrí,rias - Fichas nos _.

s

XI _ DO PAGAMENTO
I I .1 O prazo para pagamento é d
I 1.2 No caso do órgão licitador
"pro rata dies", pelo índice legal,
do efeti'r'o pagameÍlto.

XII_ DO CONTRATO

e alé 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota fiscâl.
atÍasaÍ os pagêmeÍrtos, estes serão atualizados ftnanceiramente
IGPM - FGV, conforme legislação pertinenle, em vigor-,nadata--.

x

L

,í



?Ít. Fls. i

- ;\É:.-,Í't.,-:
'. tr.-.-tÉ
. iBt 'ã-/-. Prefeifirra Municipal de llha Comprída

JUNDICo
l2.l O prazo para retirada e assinatura do contralo é de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
homologação do pregão.
12.2 O mesmo deverá ser retirado jrmto e DepaÍtaÍnento de Compras, da Preleitura Municipal
de IIha Comprida, à Avenida Beira Mar, n" I 1.000 - Balnerí,rio Meu Recanto, neste Município de
Ilha Comprid4 Estado de São Paulo.
12.3 - A não retirada do contrato enseja a deselassificação do proponante.
OBS. A entrega imediata dos medicamentos, dispasa a celebração de contrato.

XIII _ DO L(rcAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS
l3.l A entrega do produto deverá ser efetuada- até 05 (cinco) dias após a solicitação. no
Depârtamento de Saude da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, na Avenida Beira Mar, n'
I 1.000. no BalneáLrio Mqr Recanto. neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, de
segunda a sexla-feira das 09:00 à t6:00 hoÍas, os quais serão conferidos e, se achados
irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 24 horas para zubstituir os medicamentos
rejeitados.
13.2 A entrega será nos termos do art. 73 e seguintes daLei 8.66(,193.

xtv - DAs DrsPosrÇÔEs FrNArs
1.1.1 Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elúoração e/ou apresentação de

documentação relativa a presente licilação.
1,1.2 A presente licitação som€nte poderá vir a ser revogada por razões de interesse públi
decorrente de fato superveniente dêvidaÍnente comprovada ou anulada no todo ou em parte, I
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamedte
fundamentado.
14.3 O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevaÍ omissões ou elros puftrmente
formais observados na documentação e proposl4 desde que não contrariem a legislaçâo vigorte
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possivel a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementaÍ a instrução do processo. \
14.4 Quaisquer esclarocimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas as orientaçOeY
contidas no presente pregão, poderão ser solicitadas por escrito à Comissão de Licitações atÍavés

do Telefone (0XXl3) 3842.7000 - Departamolo de Compras.
14.5 Solicitamos a gentileza das eventuais participantes deixar registrado junlo ao DeprtaÍneÍrto
de Compras desta Municipalidadg o e-mail, endereço- e telefong para informações de eventuais

alteraçõàs no edital. /''

xv- ANEXOS
15.1 - Anexos I - Descrição dos Produtos
15.2 Anexo II - Minuta do Contralo

IIha Comprida (SP 06 de I)ezembro de 2010.

DECTO ú veNrunl,
el to nicipal

I
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§Unit Qtde .$ ToÍalA p resen tacãoDescrisão
Ampotaol Acido Asórbico I 00mg/mL

Ampola02 Adenosina 3mg/ml
140Bolsâ 5(XlmL03 a-gua paÍa Inieção (5oomL1

5(X)0Ampola
Plástica

Agua para Injeção (5mL)oí

500AmpolaAminoÍilina 24mgimL(|5

I00AmpolaAmiodarona (C loridrato) 50mg/mL06
400Frasco-

Ampola
117 Ampicilina 500mg

100AmpolaAtropina (Sulfato) 0.25m! mI-

1400Frasco-
Ampola

09 Benzilpenicilina Benzatina 1.200.0fi)UI

250

Frasco-
Ampola

Benzilpenicilina Procaina 300.000UI +
Benzilpenicilina Pouíssica I 00.000UI

l0

.100

AmpolaBetametasona ( Dipropionato) smg/ml- +

BetametasoÍIa (Fosl Dissódico) 2mglml
l1

I00Ampolal2 BicaÍbonato de sódio 10l,/o

Comprimidol3 Captopril 25mg

300Frasco
Ampola

l{ Cefalotina Sodica I g

300Frasco-
Ampola

CeÍlriaxona I gl5

500AmpolaCimetidina (C loridrato) l50mgiml16

500Comprimidot7 Ciprofloxacino 500mg

AmpolaCl. de Clorpromazina 5mg/mll8
r 50Ampolal9 Cl. de Petidina 50mg/ml

Comprimido20 Clariuomicina 500mg

t00Ampola
Plástica

CloÍeto de Potássio 19,l%11

Ampola
Plástica

Clorao de Sódio 2ry. ( lOml)22

JURIDICO
ANEXO I_ Df,SCRICÃO DO§ PBQDUTO§

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

RELAÇÃO DE MEDICAMf,NTO. PROJETO VERÃO 2OIO IZOII

,4
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1000

50

08

500
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t0
Frasco.
Ámpola

100

Colagenase 0,6Ulg + Cloranfenicol 0.019/g

tubo
Ampola25 Deslanosídeo 0,2mglml

50Tutrc -cremc26 Dexametasona lmg/g

Ampola27 Dexametasona (fosf. Dissódico) 4mg/ml-

Frasco?8 Dexametasona 0.5mg/ml-

50frasco

Dexclorfeniramina (Maleato) + Betametasona

Zmgl0.25mgl5mL

300AmpolaDiazepam l0mg/2mL30

AmpolaDiclofenaco Sódico 75mg/3mL31

Ampola

Dimeniddnato 30mg/l0ml + Cl. de Piridoxina
5(hng/lOmL

32

300Ampola

33 Dimenidrinato 30mg/l0ml + Cl. de PiridoKinÂ
50mg/lOmL + Glicose l000mg/lOmL +
Frutose l000mg/l0ml

Frasco3t Dimeticona 75mghn

Comprimido35 Din. de Isossoràida 5mg

Frasco36 Dipirona 5ft)mglml

AmpolaDóutamina (Cloridrato) I 2.5mgiml37

AmpolaDopamina (Cloridralo) 5m g/ml-38

100AmpolaEpinefrina I g/1000úl-39

20 \Frasco{0 Escopolamina @utilbrometo) I ()mg/ml

1500Ampola

{1 Escopolamina @úilbrometo) 20mgl5mL +
Dipirona Sodica 2,59/5mL

40012 Escopolanina (Búilbrometo) 20mg/ml
30

Ampola

Ampola,13 EtileÍiina (Cloridrato) l0mg/mL

AmpolaFcnitoina 57o

Ampola{5 FenobaÍbital zurrfl il 2 ÍÍtL
100t6 Fcnotcrol (Bromidrato) 5mg/ml
50

Frasco

Ampola11 Fcntanila (Citrato) 78.5mog

Ampota.18 Flumazenil 0.5mg/5mL

20Í)Ampola{9 Furosemida l0mg/ml
100Ampola50 Gentamicina 80mg/2ml

JUNDICO
23 Clordo de Sódio 9,0m9/ml + Cloreto de

Benzalcônio 0,1mg/ml

õ

,

24

150

1000

l0

5000

50I

l0r) 
|

100
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100{t
200I

50
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350 I I

I

I

I
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20

Ampola52 Gluconato de Cálcio l00mg/ml
I800Ampola53 Glicose -sOolo (I0rú)

Ampola5"1 Haloperidol 5mgiml

Ampola55 Heparina Sódica 50fi )U IimL
6,5 0ArrpolaHi&ocortisona (Succinato Sódico),500mg-s6

t557 Hi&óxido de Alumínio 62mglml-
30

Frasco

FrascoInsulina NPH l0OUI/mL5Ír

FÍas€olnsulina Regular59

Frascolpraúópio Orometo) 0,25mglml60

CompnmidoLevofloxacino cp61
20FrascoLidocaína I (P/o Spray62

AmpolaLidocaina 2% (Fr. 20mL)63

Tubo6{ Lidocaina 2% Gel
200ComprimidoMetildopa 250mg65

2000Ampola(>(> Metoclopmmida (Cloridrato) 1Omg/2mL

20Metoclopramida 4mglml-67

A-pola6Ít Midazolam 5mg (l mg/ml)
50

AmpolaNaloxoÍa (CloÍi&ato) 0,4m8/ml-61)

2
Bastão70 Nitrato de Prata

I
FrascoNitrato de Prata l% (lontg/ml)7l

300AmpolaOmeprazol 40mg
50

73 Oritocina 5UI/mL

FrascoParacetamol 200mg/ml71
20

FrascoPredmsolona 3mg/ml (Foçf. Sodico)/5
300Ampola76 Prometazina 25mglmL

t0TüoRegencel Pomada71
200EnrelopeSais para Reidrataçâo Oral7Íl

3000
Frasco11) Solução de Cloreto de Sódio a 0,9/o (250mL)

3000
FrascoIt0 Solução de Cloreto de Sóúo a 0.9% (5{X)mL)

It00
Solução Fisiológica de Ringer LáctatoÍ

2000Solução Glicoírsioló gica82
50

ComprimidoSuccinato de Metoprolol 50mg83
l0

Potc 4(ngrS'ulfadiazina de Prata l%lt{
t0yAmpolaSulfato de Magnésio l0P/o (l0mL)85

JURIDICO
5l Glicerina (Solugão de Glicerol a t2% d Sonda

Retal) Frasco

I

I

100

100

100

6

120

500

I

200

-301]-

Frasco I

50

200
I

I

I

lÍascô
FÍasco

I

I

I

l
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tunÍ»tco
86 Suxametônio (Clorao) 50Omg(Succinilcolina) Frasco

100

TOTAL

llha Comprida, 16 de novembm de 2010

Letícia Régio Narita ROdrigucs

Diretora do Departâmcnto Municipal de Saúde

300AmpolaTenoxicant 40nrg81
100AmpolaTramadol (C loridÍato) s0mgml-Íi8
200AmpolaVitamina Kl (Fitomenadiona) l0mg/mlÍ,t9

(

I

'>
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JURÍDICO
PROCESSO PP N'022

rnncÁo pnnSENCIAL N'. 022/2ol o

ANEXO ITI . MINIITA DE CONTRATO

CONTRÂTO
PARCELADO
ENTRE SI
MUNICIPAL
EMPRESA

DE FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS, QUE

CELtrBRAM, A PRf,FEITURÂ
DE ILHA COMPRIDA E A

Pelo presente instrumento Particular de contrato, as partes, as partes, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública" inscnta no

C.N.P.J/M.F. sob o no 9.037 .87ZlOOOl-07, sediada a Avenida Beira Mar, n" 11.000, no

balneário Meu Recanlo, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato

representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor DÉcto .tosÉ VENTURA, doravante

denominada símplesmente CONTRATANTE, g de outÍo lado, a EmPresa

inscrita no C.N.P.J.À'Í.F sob o nn Inscrição

Estadual n" com sedea no bairro

na cidade de Estado de

doravante denominada simP lesmenle CONTRATADA ajustam entre st por este e na melhor

forma de direilo, e de acordo com as informações constantes do Edita] de LicitaÇão PREGÃO

PRESECIAL N' 02212010 - PROCESSO PP I'1" 022, o segurnte

CLÁUSULÀ I

eclarada vencedor
instrumento, ao

DooBJETO

1.1 A CoN TRATADA lo d a do Pregão Presencl al n" 02212 0 0 SE o ga

fo d IES ente fomecimenlo parcel ado dOS med c Spor rça o p

tan d Anexo do referid o ed tal. o qual fica fuv.endo parte lnte8Ian1econs ES o

contrato, sempre atendando aos

relação às quantidades e PÍa7rs.

in1eÍesses e as determlnações da CONTRAT com

CLÁUSULA II DOS RECU ORCÂMENTÁnros

2.1 As despesa.s de correntes deste contrdo correrão por mnta da dotação orçamentárias -
Fichas n's 2!3 e246. consigrrada no oÍçamento \4gente'

CLÁUSULA III DO PR.ECO E CONDICÔES DE PAGAMENTO

3.1 CONTRATAÀITE pagarâ à CONTRÂTADA a importlhcia total de RS O'
p-ugÀ*to, ser efetuadlos, de acordo com as quantidades fornecidas' em até 30

upõt u up.*tttução da compdente da nola fiscal dos fomecimenlos'

Irio .* aa ôonrnLrAl\lTE aÍrasar os pagamenlos, esles serão

ii"-".i.r"""t" "pro rata dies". pelo índice legal, IGPM-FGV' conform

devendo os
(trinta) dias.

atualizados
e legislqç@3.2

pertinente. em vigor na data do efetivo pagam€nto

-2<

tl

{,,

deste
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Prefeintra Municípal de llha Comprída

taúotco
33 Os preços propostos deverão ser Íixos em REAL, e não podoão sofrer qualquo tipo de

reajuste ou m4loração, salvo os casos previstos em ki.
JA Nerüum pagamento ísentaÍá a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na

forma deste contraÍo, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do

obje'to executado.
3.S Eá nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquo dúvida quanto aos

preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos'

CLÁUSULA IV D DEC TRÂTA

4.1 A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis paÍa assinaÍ o termo confratual, aceitaÍ

ou retirar o instrumento eqüvalente, sob pena de decair do direito à contratação'

sofrendo, as penalidades constantes do artigo 8l da Lei Federal 8 666/93 e sua s

J,"r"ç"á púe.iores, podando ser pronogado por igual período a critério da

AdminisÍação.

CLÁUSULA V DO PRAZO DEE GA

5.1 osmedicamentosserãoentrE]uesparceladamerÚgconformesolicitaçãoeapósaemissão
do pedido de compras, conforme solicitado pela Diretoria de Saúde'

5.1.1 P ficação e apÍo ação do receb mento pnmetrarnen e oS maten íu s deverao ser
ara en

M
bmetrd DepartaÍnenlo de Saúd do Munl c p o- sltuado â A enlda Bel Ía AT n

su OS ao
d S

I 00r) no Ba.lneano Meu Recanto nes te MuÍuclp10 de Iha Compnda, Es1ado

Paulo, de segunda a seÉa-feira
achados irregulares, devolvidos
materiais Íejeitados.

CúUSULAVI

di§ 0 tt :00 z§ 6 00 horas. os quals

a empresa- que terá o pÍAT§ d horas para S ubslItul r oS

DO PRÂZO DE VIGÊxctl

6.t O presente contrato terá vigência de 03 (üês) meses, contados a partir da da1a dÍi'-'

assinatura do mesmo

7.1

CL(USULAVII DASSANCÔES

A vencedora do certame que descumprir qualsquer das clílrsulas ou condições do

p."r*r. ái a ficará sujeita às penalidades irevistas no art To da Lei 10 520/02' bem

como aos arts. 86 e 87 da Lei n" 8.666.193'

f.[, r..-o, do art- 87 daLei 8.6(f,193 ' pela inexecução total ou parcial deste contralo' a

contratada garantida a préúa defesa" hcará sujeita â§ seguintes sânções:
1"'

a)
b)
c)

Advertênciq
Multa de l0% (dez por cento) do valor do contrato;

Susoersão temDorá'rla de paíicipaçâo em licilação e impedi

Orgào promooi do certâme. por prazo de aré 2 (dois) anos:
mento de contralaÍ com este

,'- \

serão conferidos e. se



PrJcegso n. Fis

' rllt,-rS1: !ff:'
At.é)"

Prefeifitra Municipal de llha Comprida

JUNDICO
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública em

geral enquanto perdurarem os molivos determinanles da puniçâo ou até que seja

fromoüdà ,uu tàÚilitução perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida se-pre qré o contratado ressarcir a AdministraçÍi,o pelos prejuízos

resultanles e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

Se o valor da multa ou inderuzação deüda não for recolhido, será automaticâmente

descontado da primeira parcela de preço a que a contratada üer a fazer jus, acrescido de

luros moratóri;s de l% (um poi cento) ao mà, ot1 quando for o caso, cobrado

judicialmente.
ipOt u aplicação de quásquer das penatiíades acima previstas,- realizar-se-á

comunicação esciita à empresa, à publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluidas as

penalidadàs de advertêncià e multa de mora), constando o fundamento legal da punição,

informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente'

73

7,4

CLAÚSULA VIII DA RESCISÃ o E ALTERACÃO

8.1 A ne\ ução lotal ou parclal do contralo sem preJul /o d a ap cação das sanÇões

stas na c áusula anlenor das demais conseq üências pre\'l stas em el oupre\1
d CONTRATANT E,

regutAIIento eÍrsel a & sua rescrsÍrc por ato unr aleral e scÍl o

de not ficação prévi a devend o o alo ser formal men te motl ado noS

auto s do pro cesso eslando assegurado o contrad tório e I ampla defesa

a.2 E usto motl resclsao do ContÍato a ocoÍÍgncla das S luações prevls1as no artlvo paÍa I
a XVI respectr OS paragÍafos da Lei no 8 66 619 , e suas al ter

posten arcando a parte que der causa a resc lsao com as consequenclas contralualsores.

8.3
as preüstas em Lei ou regulamento.
Ã'CoxrneuoA recoúece os direitos da CONTRATÀNTE em rescindir

administrativamente este 4iuste. conforme preüsão do arligo 77 da Lei n" 8'666/93' e

8.4
suas aherações PostenoÍes.
ÀJ. á. oúras'penalidades que possam ser cabíveis, a CONTRATANTE poderá

a ôôxrneiÁnA as paralidades preústas no aÍigo 87 e seguintes da
aplicar
Lel n"

8.666193, e suas alterações postenores

CLÁUSULA IX DO RECEBI

9.1 O objeto será recebido nos termos do art' 73 e segúntes da Lei 8 666/93

CLÁUSULA X DA G CÃO LICÁVEL

r0.t O presente contralo reger-se'á pela Lei n" 8 666/93, .bem 
como por suas modificações

legais, legislação esta que será ap[cada para dirimir quaisquer dúvidas advindas do

presente contrato.

CLÁUSULA XI DISPOSICÔES GERAIS

l1.l A CONTRATADA a§sume integral responsabilidade caso os produto entregues não

{

independentemente

78" incisos
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JURÍDICO
estejam on perfeitas condições dp utilização.

l1.2 Os direitos e responsabilidades das paÍes são os que decorrem das cláusulas deste

contÍalo e do regime de direito público a que esta submetid4 na forma da legislação de

regência.
113 Ficam vinculados a este ContÍato e pÍ§sam a fazer pule integrante delg o ato que

originou a presente ticitação (Edital) e a proposta da CONTRATADA.
ll.4 Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n" 8.666/93- e

suas alterações posteriores.

lls A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do pÍesente Contlalo todas as

condições de húilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitaçã0.

CLIUSULA XII - CESSÃO. SUCESSÃO f, FORO

Não poderá a CONTRATADA, sem previa e expre§sa autorização da

CoNTRATANTE, ceder e/ou t.aÍlsfenr à terceiros os direitos e obrigações decorrmtes

deste Contrato;
o pres€nte contrato obriga as partes contÍatantes e seu§ suc€ssores a qualquer título; 

.

Fióa eleito o Foro da Comarcá de tguape como r.rrico competente para julgar as dúvidas

e questões Oriundas deste Contrato ou de sua execuçâo, renurrciando a qualquer outro por

mais privilegiado que seja ou veúa a ser.

l2.r

12.2
123

E,porestaremdeplenoacordo,CONTRATANTEeCONTRATADAfirmamopresente
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, paÍa um só efeito, na presença das

testemunhas que abaixo se identificam e que tamMm assinam.

llha Comprida (SP)' 

-de
DÉCIOJOSÉ VENTURA

Prefeito MuniciPal

CONTRÁTÀDA

Testemunhas:

de 2010.

I
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